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CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI 

Livro 2 - "REGISTRO GERAL" MATRÍCULA 

r45.583. 11/06/2008 

• I :g+ , e

ff,

IMOVEL:- Um terreno, sem benfeitorias, constituído pelo LOTE NP:\
07 da Quadra 114, situado nesta cidade, no Bairro Goias, Parte/ 
Alta, com frente para a Avenida Orlando Cesar Vieira, anterior-
mente denominada Rua "E", medindo 14.00 metros nas linhas de - 
frente e de fundo, por 30,00 metros nas linhas laterais, ou se-
ja, 420,00m2., gonfrontando, pelo lado direito com o Lote 08, - 
pelo lad9 esquerdo,com o Lote 06 e pelo fundo, com o lote 05. - 
PROTRIETARIA:- Alaide Manques• da Silva, CPF 498.262.806-82.-
REGISTRO  ERI : Matricula n2,16.944.-
0 OFICIAL, - .-P1011X-9'L9S 

R-1-45.583.-
11 de junho de 200§. PROT. 136,272.-
TRANSMITENTE:- Espolio de Alaide Marques da Silva.- ADQUIRENTE:
O herdeiro Serafim Marques da Silva Junior, brasileiro, soltei-
ro, autonomo, maior, inscrito no CFF sob n2 061.482.476-15, CIP5 
n2MG-278.317-SSP/MG, residente e domiciliado,na Rua Raul Soares 
n2 440, Centre, nesta cidade.- OBJETO:- O imovel integrante da/ 
presente Matricula, avaliado em—W .500,0o, fica pertencendo ao 
herdeiro adquirente, em sua totalidade.- HERANÇA - Partilhg ho-
mologada por sentença do MM. Juiz de Direito da la. Vara Civel/ 
dgsta Comarca, os 14/04 2008, que transitou em julgado.= Dou - 
fe.- O OFICIAI, 

R-2-45.583,
ci

-
01 de agosto de 2008. PROT. 137074.-
TRANSMITENTE:- Serafim Marques da Silva Junior.- ADQUIRENTE:- - 
Napoleao Rodrigues Borges, brasileiro, solteiro, maior, advoga-
do, portador da CI n2 M-742.357-SSP/MG, CPF n2 004.872.526-91,/ 
residente e domiciliade na Av. Tiradentes n2 13, Centre, nesta/ 
cidade.- OBJETO:- O imovel integrante da presente Matricula, - 
R-1.- PREÇO:- R812.000,00, quitado.- COMPRA E VENDA - Por escri 
tura de 01/Q8/2008, L2 n2 51;N, fls. 106, do 1° N c.?_o local. do. ", O referido e verdade e dou fe. O OFICIAI,  ,.&w• ge, - 

R-3-45.583.- PROT.- 140.007, de 08 de janeiro de 2009.-
08 de janeiro de 2009.-
DAÇÃO EM PAGAMENTO - Por escritura de 05/12/2008, L° 434-N, 
fls. 060, do 2° Tabelionato local, procede-se ao presente 
registro, para constar que o proprietário, Napoleão Rodrigues 
Borges, DEU ao Município de Araquari, CNPJ n°
16.829.640/0001-49, com sede na Praça Gaioso Neves, n° 129, 
• 
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Bairro Goiás, CEP 38448-001, 'o 
matricula, R-2, em pagamento 
R$17,967,75, quitado, sendo 
atribuid pa efeitos 
OFICIAL, 

imóvel integrante da presente 
de uma divida, no valor de 
o valor de R$18.900,00, o 
iscais.- Dou fé.- O 

CERTIDÃO 

Certifico nos termos do art. 19, § 1° da Lei n' 6.015, de 31 de dezeMbro 

de 1973, aue a presente cópia é reprodução fiel da matricula n' 45583, registrada 

neste cartório, no Livro 2 de Registro Geral (CNM 043406.2.0045583-76). Esta 

certidão contém a reprodução de todo o conteúdo da matricula, sendo suficiente para 

fins de comprovação de propriedade, direitos, ónus reais e restrições sobre o 

imóvel, MAS N310 CONTÉM certificação específica pelo oficial sobre propriedade, 

direitos, ônus reais e restrições. Certifico ainda, que constitui condição 

necessária para a prática de atos de registro ou averbação nas serventias de 

registro de imóveis, quando instrmentalizadas por escritura pública, o recolhimento 

integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao RECOMPE, 

ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública e à 
Advocacia 

Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua re enoja na escritura pública 

correspondente, inclusive aquelas lavradas outras ,umidades da Federação, nos 

'r-ferido do arr. 5-A, caput e § 10 , da Le' 5.424/04. O ferido é verdade, dá fé. 

guarí, 16 da/Â) 4 • 

Maria das Graças Uunes Ribeiro - Oficial Titular 

[ 1 ?manda Buiatti Amaral e Silva - Escrevente Substituta 

[ 1 Jaqueline Leal Ferreira - Escrevente Substituta 

[ 1 Deisy Fernandes Messias - Escrevente Autorizada 

[,ler Fábio Barroso Pena - Escrevente Autorizado 

Tayane Lima de Almeida - Escrevente Autorizada 

PODER JUDICIÁRIO - TJIWG 
CORREGEDORIA-GERÁL DE JUSTIÇA 

CARTÓRIO CO REGISTRO CE IMÓVEIS 
CE ARAGUARI- CNS 94.340-6 

Seio EletT'Orico n IULLI7/332 
Cid. Seg.: le37.7479.=.114.54 

Cuantdede de Atos Ftetratos 1 / 
les pratitadwporlIaÈa das Gradas Ntánes ~Cf:kl 1 Q 
Err.01: R$29,C9; TFJ: n125; PIC: RS: 0,22:, Va:or Fral: ft0,4 
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CIRCUNSCRIÇÃO BIOBILIÁRIA DE ARAGUARI 

Livro 2 - "REGISTRO GERAL" MATRíCULA_, 

(-42.559. j 

IMUEL:- Um terreno, sem benfeitorias, constituído pelo Lote/ 
ng 27, da quadra ng 19, com área de 491,25 metros quadrados,-
medindo 10100 metros na linha de frente, 39,00 metros pelo la 
do direito, 39,00 metros pelo lado esquerdo e 15,00 metros na
linha de fundo, situado nesta cidade, Bairro SIO Sebastião, - 
com frente para a Avenida das Palmeiras, confrontando pelo la 
do direito com o lote no 28, pelo lado esquerdo com o lotea-= 
mento da Vila São Judas Tadeu, e pelo fundo com o lote ng 26. 
PROPRIETÁRIOS:- Vicente Caetano Pedrosa, CPF 394.731.986/04,-
C1 M-1.436.326-SSP-MG, comerciante e sua mulher Selma de Je--
sus Barbosa Caetano, CPF 466.721.681/680 CI 1.673.098-SSP-GO, 
comerciante, domiciliados nesta cidade, na Av. Cel. Belchior/ 
de Godoy, na 410, Bairro Santa Terezinha, CEP 38442-204. 
REGISTRO ANTERIOR:,- Matricula no 18 710.-
0 OF/CIAL, 

o 
R-1-42.559.- PROT:- 123.908.-
04 de maio de 2006.-
OUTORGANTES PAGADORES:- Vicente Caetano Pedrosa Selma dP 
Jesus Barbosa. Caetano.- OUTORGADO RECEBEDOR:- Municipio de / 
Araguari, CNPJ ng 16.829.64070001-49, com sede na rua Virgili 
de Melo Franco ng 550, Centro, CEP 38440-016.- DAÇÃO EM PAGA-
MENTO - Por escritura de 28/03/2006, Lg .415-N, fls. 026, do - 
29 Tabelionato local.- OBJETO: O imóvel integrante da presen 
te matrícula.- VALOR:- R$5.895,00.- Em decorrencia da escritu 
ra as partes se—W -reciprocamente quitação, sendo o valor de 
R$5.025,00, o atribuído pelo Municipío de Araguari, para efei 
tos fiscais.- A presente dação é feita em pagamento de débi-7
tos de imóveis de propriedade dos outorgan gadores.- O 
referido é verdade e dou fé. O Of.,  Z'Acm • • - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE ARAGUARI 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 
MARIA DAS GRACAS NUNES RIBEIRO 

OFICIAL DE REGISTRO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 

autêntica do conteúdo da matrícula n° 42559, registrada neste 

cartório, no Livro 2 de Registr ra (CNM 043406.2.0042559-

30), extraída nos termos do 1° da Lei n° 6.015/73. 

Aragu 415-70L 3. 

ri s Gracas 'unes Ribeiro - Oficial Titular 
( 1 Amanda Bl... atti Amaral e Silva - Escrevente Substituta 

( 1 Jaquelin Leal Fe eira - Escrevente Substituta 
( 1 Deisy Fernah-as Aess as - Escrevente Autorizada 
Lej- Fábio Barroso Pena - Escrevente Autorizado 

( 1 Tayane Lir.a de Almeida - Escrevente Autorizada 

PODER JUDICIÁRIO - TJ MG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE ARAGUARI - MG - CNS 04.340-6 

Selo Eletrônico n° ITK37139 
Cód. Seg.: 3718,5866.0510.6134 

Quantidade de Atos Pratic,ados:1 
Atos praticados por.Maria das Graças Nunes Ribeiro-Oficial 
Ema!: R$29,00; TFJ: R$10,25; Valor Final • RS 39,25, ISS R$0,82 
Consulte a validade deste Selo no site h wfiselos. ' ..us.br 
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CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI 

Livro 2 - "REGISTRO GERAL" MATRICULA 

r 41.820 

DATA 

p 11/200-5-) 
Imóvel- Um terreno sem benfeitorias, constituído pelo 
lote 21 da quadra 19, com área de 364,00 In2, medindo 13,00 
metros nas linhas de frente e fundo por 28,00 metros nas 
linhas laterais, com frente para a Rua das Cabriuvas, 
confrontando pelo lado direito com o lote n° 22, pelo lado 
escuerdo com o lote n° 20, e pelo fundo com o lote n 19, 
situado nesta cidade, no Bairro São Sebastião.-
PROPRIETÁRIO:- Emilce Resende de Moura, CPF 672.311.106-
06, CI M-2.583.04-SSP-MS, do Lar e seu marido Leonardo 
Sergio de Moura, CPF 191.046.856-87, Cl M-1.967.446-SSP-
MG, comerciante, brasileiros, domiciliados nesta cidade na 
Rua Cel. José Ferreira Alves, n° 199, centro, CEP 38445-
090.-

REGISTRO 1 TERIDR  Matricula n° 18472 
O OFICIAL,  • 
R-1- 41.820.- R T. 121616.-
29 de Noverribro de 2005. 
TRANSMITENTES DADORES: Emilce Resende de Moura e seu 
marido Leonardo Sérgio de Moura.- ADQUIRENTE RECEBEDOR;-
MUNICÍPIO DE ARACUARI, CNPJ N° 16.829.640-0001-49, com 
sede na rua Virgilio de Melo Franco, n° 55a, Centro, CEP 
38.440-016.- OBJETO:- O imóvel integrante da presente 
matricula avaliado por R$ 2.912,00.- DAÇAQ EM PAGAMENTO - 
por escritura de 14/10/2005, livro n' 410 - N, folhas 199, 
do 2' Tabelionato Local.- Em decorrência da escritura, as 
partes se dão reciprocamente quitado.- O referido é 
verdade e qou f . -ç
O OFICIAL, 

vívpix
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE ARAGUARI 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 
MARIA DAS GRACAS NUNES RIBEIRO 

OFICIAL DE REGISTRO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 
autêntica do conteúdo da matrícula n° 41820, registrada neste 

cartório, no Livro 2 de Regist era (CNM 043406.2.0041820-

16), extraída nos termos do ° da Lei n° 6.015/73. 

[ ] MarL as Gracas 411nes - Oficial Titular 
[ I Amando Suiatti Amaral e Silva - Escrevente Substituta 

Jaqueline Leal Ferreira - Escrevente Substituta 
[ ] :)ei.sgy Fernandes Messias - Escrevente Autorizada 
[d Fábio Barroso Pena - Escrevente Autorizado 
[ ] Tayane :ima de Almeida - Escrevente Autorizada 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
"nMARCA DE ARAGUARI - MG - CNS 04.340-6 

-_-_--__ 

Selo Eletrônico n° ITK37137 
Seg " 14.8131.01R7 7. 

Quantidade de Atos Praticadosl 
Atos praticados portvlaria das Graças Nunes Ribeiro-Oficial 
Emol: R$29,00: TFJ: R$10,25, Valor Final • R$ 39,25; ISS: R$0,82 
Consulte a validade deste Selo no 5:1e htt s 1/selos m9 br 
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CIRCUNSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (MG) 

Livro 2 - "REGISTRO GERAL" MATRICULA DATAr4 821 1  ris7i 1,120057 1

Imóvel:- Um terreno sem benfeitorias, constituído pelo 
lote 22 da quadra 19, com área de 364,00 m2, medindo 13,00 
metros nas linhas de frente e fundo Dor 28,00 metros nas 
linhas laterais, com frente para a Rua das Cabriuvas, 
confrontando pelo lado direito com o lote n° 23, pelo lado 
esquerdo com o lote ri° 20, e pelo fundo com o lote n 19, 
situado nesta cidade, no Bairro  São Sebastião.-
PROPRIETÁRIO:- Emilce Ris7-ende de Moura, CPF 672.311.106-
06, CI' M-2.583.074-SSP-MG, do lar e seu marido Leonardo 
Sergio de Moura, CPF 191.046.556-87, CI M-1.967.446-SSP-
MG, comerciante, brasileiros, domiciliados nesta cidade na 
Rua Cel. José Ferreira Alves, n° 199, centro, CEP 38445- 
090.- 

L9k. k5- 
REGISTRO .ANTERIOR Matrícula n° 1 . 72
O OFICIAL,  40A.  
R-1- 41.821.- PidT. 121616.-
29 de Novembro de 2005. 
TRANSMITENTES DADORES: Emilce Resende de Moura e seu 
marido Leonardo Sérgio de Moura.- ADQUIRENTE RECEBEDOR:-
MUNICÍPIO DE ARA-MAU, CNPJ N' 16.829.640-0001-49, com 
sede na rua Virgilic: de Meio Franco, n° 550, Centro, CEP 
38.440-016.- OBJETO:- O imóvel integrante da presente 
matricula avaliado por R$ 2.912,00.- DAÇÃO EM PAGAMENTO - 
por escritura de 14/10/2005, livro n° 410 - N, folhas 199, 
do 2° Tabelicnato Local.- Em decorrência da escritura, as 
partes se dão reciprocamente quitado.- O referido é 
verdade e dàu fé.- 
O OFICIAL, ‘,1? 

11 pag. 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE ARAGUARI 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 
MARIA DAS GRACAS NUNES RIBEIRO 

OFICIAL DE REGISTRO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 

autêntica do conteúdo da matrícula n° 41821, registrada neste 

cartório, no Livro 2 de Registro   (CNM 043406.2.0041821-

13), extraída nos termos do a ° da Lei n' 6.015/73. 

Aragua 025. 

[ Maria das Graca :unes Ribeiro - Oficial Titular 
[ j Amanda Buiatti Amaral e Silva - Escrevente Substituta 
( ] Jaqueline Leal Ferreira - Escrevente Substituta 
) Deisy Fernandes Messias - EsJ.ravente Autorizada 

Fábio Barroso Pena - Escrevente Autorizado 
[ ) Tayane Lima de Almeida - Escrevente Autorizada 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
DORREGEDOR1A-GERAL DE JUSTIÇA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE ARAGUARI - MG - CNS 04.340-6 

Selo Eletrônico n° ITK37138 
ed. Seg.: 1212.4840.8079.5802 

Quantidade de Atos Praticados:1 
Atos praticados por.Maria das Graças Nunes Ribeiro-Oficial 
Emol: R$29.00: TFJ: RS10,25: Valor Final RS 39,25; ISS: RS0 8^ 
Consulte a ~fade deste Selo no s;te https .selos tgr us br 
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CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE AR.AGUARI 

Livro 2 "REGISTRO GERAL" 

e 

MATRÍCULA 

r42.556. 

IMÓVEL:- Um terreno, sem benfeitorias, constituído pelo lote/ 
nQ 01, da quadra nQ 190 com áera de 364,00 metros quadrados, 
medindo 13,00 metros nas linhas de frente e fundo por .28,00 
metros nas linhas laterais, com frente para a Rua dos Cedros, 
nesta cidade, Bairro São Sebastião, confrontando pelo lado di 
reit() com O lote nci 02, pelo lado esquerdo com Av. das Palmei 
ras, e pelo fundo com o lote ng. 29.-
PROPRIETIRIO:- Vicente Caetano Pedrosa, CPF nQ 394.731.986/04, 
CI M-1.436.326-SSP-MG, comerciante e sua mulher Selma de Je—
sus Babrosa Caetano, CPF NO 466.721.681/68, CI 1.673.098-5SP-
GO, comerciante, brasileiros, domiciliados nesta cidade, na - 
Av. Cel. Belchior de Godoy, nQ 410, Bairro Santa Terezinha, - 
CEP ns? 38442-204.-
REGISTRO AINI,TERIOR Matrícula nQ, f 
O OFICIAL,  h CÂJmJC j, - 

DATA 
(-0 -4/0556-1 

R-1-42.556.- P T.- 123.908.-
04 de maio de 2006.-
OUTORGANTES PAGADORES:- Vicente Caetano Pedrosa s/m, Selma.de 
Jesus Barbosa.Caetano-,.- OUTORGADO RECEBEDOR:- Município de / 
Ara9uari, CNPJ nQ 16.829.640/0001-49, com sede na rua Virgilio 
de Melo Franco nQ 550, Centro, CEP 38440-016.- DAÇÃO EM PAGA-
MENTO - Por escritura de 28/03/2006, LQ 415-N, fls. 026, do - 
20 Tabelionato local.- OBJETO:- O imóvel integrante da presen 
te matrícula.- VALOR:- R$4.732,00.- Em decorrência da escritU 
ra, as partes se do reciprocamente quitação, sendo o valor / 
de R$5.022,00, o atribuído pelo Município de Araguari, para - 
efeitos fiscais.- A presente dação é feita em pagamento de dê 
bitos de imóveis de propriedade dos outorganà; át.) dores.- O 
referido é verdade e dou fé.- O OFICIAL, " " 

111111131111111 1 pág. 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE ARAGUARI 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 
MARIA DAS GRACAS NUNES RIBEIRO 

OFICIAL DE REGISTRO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 

autêntica do conteúdo da matricula n° 42556, registrada neste 

cartório, no Livro 2 de Registro G (CNM 043406.2.0042556-

39), extraída nos termos do ar ° da Lei n' 6.015/73. 

Araguari 25. 

[ ] Maria s Gracas ,Junes Ribeiro - Oficial Titular 
[ ] Amanda Buiattí Amaral e Silva - Escrevente Substituta 
[ ] Jaqueline Leal Ferreira - Escrevente Substituta 
[ Deisy Fernandes Messias - Escrevente Autorizada 
[..x.4 Fábio Barros J) Pena - Escrevente Autorizado 
[ ] Tayane Lima de Almeida — Escrevente Autorizada 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CARTÕRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE APAGUARI - MG - CNS 04.340-6 

Selo Eletrõnico n° ITK37142 
Cód. Seg • 0719.7603.7911 2277 

Quantidade de Atos Praticados:1 
Atcs praticados porMana das Graas Nunes Ribeiro-Oficial 
Emol: R$29,00; TFJ: R$10,25; Valor Final : R$ 39.25, ISS• RSC: S2 
Consulte a validade deste Selo no site httpsilsetos.timg jus br 
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Livro 2- "REGISTRO GERAL" 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA  DE ARA  GUARI  (MG) 

\k, 
DATA 

(-674/05/6í- 1 

IMÓVEL:- Um terreno, situado nesta cidade, no Bairro São Se--
WITIo, constituído pelo lote nQ 02, da quadra ng 19, com - 
área de 364,00 metros quadrados, medindo 13,00 metros nas li-
nhas de frente e fundo por 28,00 metros nas linhas laterais,-
confrontando pela frente com a Rua das Cedros, pelo lado di--
reito com o lote nQ 03, pelo lado esquerdo com o lote nQ 011/ 
e pelo fundo com o lote nQ 29.-
PROPRIETARIOS:- Vicente Caetano Pedrosa, CPF nO 394.731.986/04 
CI M-1.436.326-SSP-MG, comerciante e Sua mulher Selma de Je—
sus Barbosa Caetano, CPF nQ 466.721.681/68, CI 1.673.098-SSP-
GO, comerciante, ambos brasileiros, domiciliados nesta cida--
de, na Av. Cel. Belchior de Godoy, nQ 410, Bairro Santa Tere-
zinhal CEP 38442-204.-
REGISTRO AIERIOR Matricula n?A8.410.-

O OFICIAL, 

R-1-42.557.- PRbT):- 123.908.-
04 de maio de 2006.-
OUTORGANTES PAGADORES:- Vicente Caetano Pedrosa s/m,Selma de/ 
Jesus Barbosa Caetano. - OUTORGADO RECEBEDOR:- Município de 
Maguari, CNPJ ng 16.829.640/0001-49, com sede na rua Virgi--
lio de Melo Franco no 550, Centro, CEP 38440-016.- DAÇÃO EM / 
PAGAMENTO - Por escritura de 28/03/2006, LQ 415-N, fls. O26,' 
do 2Q Tabelionato local.- OBJETO:- O imóvel integrante da pre 
sente matrícula.- VALOR:- R$4.732,00.- Em decorrência da es--
critura, as partes se dão reciprocamente quitação, sendo o va 
lor de R$5.022,00, o atribuido pelo Município de Araguari, pa 
ra efeitos fiscais.- A presente dação é feita em pagamento de 

débitos de imOveis de propriedade dos outorgantes pagadores. -
O referidoié verd e e dou féç----
O OFICIAL,  IP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE ARAGUARI 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 
MARIA DAS GRACAS NUNES RIBEIRO 

OFICIAL DE REGISTRO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 
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CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILLÁRL4 DE AR4GUARI (MG) 

Livro 2- "REGISTRO GERAL" MATRÍCULA 

r42.558.-1 
DATA 

r 05/47-1 

IMÓVEL:- Um terreno, constituído pelo lote ng 03, da quadra - 
nO 19, situado nesta cidade, no Bairro Sào Sebastião, com ã--
rea de 364,00m2., medindo 13,00 metros nas linhas de frente e 
fundo por 28,00 metros nas linhas laterais, confrontando pela 
frente com a Rua dos Cedros, pelo lado direito com o lote ns2. 
04, pelo lado esquerdo com o lote n2 02, e pelo fundo com o 
lote ng 29.-
PROPRIETÁRIOS:- Vicente Caetano Pedrosa, CPF 394.731.986/04,-
CI M-1.436.326-SSP-MG, comerciante, e sua mulher Selma de Je-
sus Barbosa Caetano, CPF n2 466.721.681/68, CI 1.673.098•SSP-
GO, comerciante, brasileiros, domiciliados nesta cidade, na - 
Av. Belchior de Godoy, n2 410, Bairro Santa Terezinha, CEP no 
38442-204.- 
REGISTRO AN ERIORR=!=n W8 710.- 
O OFICIAL,  •  

R-1-42.558.- PR .- 123.908.-
04 de maio de 2006.-
OUTORGANTES PAGADORES:- Vicente Caetano Pedrosa sim., Selma de 

JeSuS Barbosa Caetano.- OUTORGADO RECEBEDOR:- Município de / 
Araguari, CNP,' ng 16.829.640/0001-49, com sede na rua Virgi--
lio de Melo Franco no 550, Centro, CEP 38440-016.- DAÇÃO EM / 
PAGAMENTO - Por escritura de 28/03/2006, Lo 415-N, fls. 026,-
do 212 Tabelionato local.- OBJETO:- O imóvel integrante da pre 
sente matrícula.- VALOR:- R$4.732,00.- Em decorrencia da es--
critura as partes se dao reciprocamente quitação, sendo o va-
lor de R$5.022,00, o atribuído pela Município de Araguari, pa 
ra efeitos fiscais.- A presente dação foi feita em pagamento/ 
de débitos de imErveis de propriedade dos outorgantes pagado--

0 OFICIAL, 
res.- O .ref ridcré, erdade e doe fé  

10,1 pag. 1 
Continua na página 02 
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Livro 2- "REGISTRO GERAL" 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (MG) o' „, _ 

DATA ____¡,cï,‘

27/06/03 
 .J \ T 

MATRÍCULA 

[3-9.231.-

IMÓVEL:- Um terreno, com a área de 5.994,67m2., designa / 
Praça "2" do Bairro Goiás, Parte Alta, localizado na Quadra - 
97, delimitada pelas seguintes vias páblicas:- Ruas M, F, Fr 

Rede Ferroviária Federal.-
PROPRIETÁRIO:- Município _de Araguari, Estado de Minas Gerais,-
CNPJ ne 16.829.640/0001-49.-
REGISTRO A .ERIOR n2 10.450 lig 85, de 01/08/1947. 
O OFICIAL, 

AV-1-39.231.-
27 de junho de 2003.-
Procede-se a esta averbação, a requerimento do proprietário, 
representado legalmente, instruído com Alvará n2 69.102, data-
do de 26/05/20031 expedido pela Secretaria de Governo da Pre--
feírura Municipal de Araguari, para constar que o terreno inte 
grante da presente matricula, doi DESMEMBRADO em dois' outros,-
designados lor LOTES A e BI ficando cada qual, com suas áreas, 
medidas e confrontações seguintes:- LOTE A:- com a área de - 
2.613,63m2., medindo 43,56 metros nas linhas de frente e fun--
do por 60,00 metros nas linhas laterais, confrontando pela 
frente com a Rua M, pelo lado direito com a Rua F, pelo lado 
esquerdo com o loet E, e pelo fundo com a Rua L; e, LOTE 
com a área de 3.381,07, de forma irregular, medindo 76/44 me-
tros na linha de frente; 10,50 metros pelo lado direito; 60,00 
metros pelo lado esquerdo e 26,94 metros na linha de fundo, - 
confrontando Rela frente com a Rua L, pelo lado direito com a 
Avenida Paraná, pelo lado esquerdo com o lote A, e pelo fundo/ 
com a Rua M.- Os alinhamentos de concordâncias (chanfrados às/ 
esquinas), com 3,00 metros de comprimento, cada, deverão ser - 
respeitados quando de novas construções que vierem a ser edifi 
cadas nos lotes A e B, conforme determina o Artigo 41 do Códi-
go de Obra do Muni 'pio.- O refe verdade e dou fé. 
O OFICIAL, 

AV-2-39.231.-
02 de dezembro de 2003.-
Certifico que foi aberta matrícula sob n2 39.808 em virtude - 
de PERMUTA, para o lote A, o qual ficou pertenc Bvaldo - 
L. de Almeida e outro.--- DOu fé.- O OFICIAL, 

II 1 III li II 1 II II pag 
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Lei 15.424/04. O referido é verdade, dá fé // 
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(4) Leis 
www.LeisMunicipais.com.br 

Versão consolidada, com alterações até o dia 24/03/2022 

LEI COMPLEMENTAR N9 38/2005 

"DISPÕE SOBRE OS BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 12

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Formam o patrimônio público do Município, todas as coisas materiais e imateriais que lhe pertençam, a qualquer título, 

especialmente: 

I - os seus bens móveis e imóveis; 

II - os seus direitos, inclusive aqueles decorrentes da participação no capital de autarquias, sociedades de economia mista, 

empresas pública e ações; 

III - os rendimentos das atividades de serviços de sua competência. 

Parágrafo Único - O patrimônio a que se refere o caput deste artigo, submete-se ao regime de direito público instituído por 

esta Lei Complementar. 

Art. 22 Os bens públicos municipais integram uma das seguintes categorias: 

I - Vetado; 

inehrsive-es-ele-sties-et~~ 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração municipal, 

inclusive de suas autarquias e fundações; (Redação dada pela Lei Complementar ng 3_9_/2006) 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 

real, de cada uma dessas entidades. 

IV - os de uso comum do povo, tais como estradas, ruas, praças e logradouros. (Redação acrescida pela Lei Complementar n2

19/2006) 

§ 12 Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a 

que se tenha dado estrutura de direito privado. 



Art. 21 A alienação de bens municipais, sempre subordinada à existência de interesse público, nos termos desta Lei 

Complementar, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1—ettiendo-iffléveisr elepentferé-de-atitofitaçãe4egisFeti~e-eenteerêneiar  sendericemtível-nes-segeintes-cesest 

b) permute; 

e)-investitittre; 

4)-ektOie-em-pegemente; 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e 

dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos previstos no art. 76 da Lei Federal n° 

14.133, de 19 de abril de 2021; (Redação dada pela Lei Complementar n° 185/2021)

II - quando móveis, dependerá de licitação, sendo esta dispensada nos seguintes casos: 

a) doação permitida exclusivamente para fins de interesse social, devidamente justificado; (Revogado pela Lei Complementar 

n° 185/2021)

b) permuta; (Revogado pela Lei Complementar n° 185/2021)

0 -ven4e-de-enêtn-rte-Befrseretl-títitiegr fte-feffea-4e4egs+açãe-gertiftente,  (Revogado pela Lei Complementar n2 185/2021)

§ 1° O projeto de lei de autorização para alienação de imóvel público deverá ser específico e estar acompanhado de arrazoado 

onde o interesse público resulte devidamente justificado e do necessário laudo de avaliação, sob pena de arquivamento. 

§ 22 A inobservância do disposto neste artigo tornará nulo o ato de transferência do domínio, sem prejuízo da 

responsabilidade da autoridade que a determinar. 

Art. 21-A Na hipótese de leilão público deserto ou fracassado na venda e imóveis do Município de Araguari, poderão esses imóveis 

ser disponibilizados para a venda direta. 

§ 12 Na hipótese de leilão público deserto ou fracassado, o Município de Araguari poderá realizar segundo leilão público com 

desconto de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor de avaliação vigente. 

§ 29 Na hipótese de leilão público deserto ou fracassado por 2 (duas) vezes consecutivas, os imóveis serão disponibilizados 

automaticamente para a venda direta, aplicado o desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação. 

§ 32 A compra de imóveis do Município de Araguari disponibilizados para venda direta poderá se dar por meio de proposta de 

interesse de compra (PIC) a ser formulada pelo interessado. 

§ 42 Apresentada a proposta de interesse de compra (PIC), será dada a publicidade desta, por meio de publicação na Imprensa 

Oficial do Município de Araguari, por no mínimo 10 (dez) dias úteis, de maneira a oportunizar a manifestação de outros 

interessados em adquirir o respectivo bem. 

§ 52 No caso do parágrafo anterior, o interessado em adquirir o bem, deverá ofertar valor maior do que aquele constante da 

primeira proposta de interesse de compra (PIC), considerando em sua oferta o desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor de avaliação. 

§ 62 Na hipótese de os outros interessados em adquirir o respectivo bem, tenham ofertado o valor igual ou menor do aquele 

apresentado na primeira proposta de interesse de compra (PIC), o primeiro proponente terá a preferência na aquisição. (Redação 



e) Leis 
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versão consolidada, com alterações até o dia 14/11/2023 

LEI N2 6.447, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a instituição do Fundo Municipal do Patrimônio 
Imobiliário, dando outras providências." 

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

eentábi4Tvicett4e4o-à-cseereterit-de-Ael-n-riefstregãer ebietivesede-e-eeptaçie-tie-feettf~pfeveftienter de-s4iencçãe-ele-krens-iméveis 

eerm-ett-sen9-4estirre~ies-e-speeWeer e a respectiva aplicação dos recursos financciros, exclusivamente, na construção dos 

pfeekts-eles-ceNtes-sedes-des-Petiefes-Exeetttive-e-Éeg~ve-kitiffieiiseis7 

Art. 1 2 Fica instituído, no âmbito do Município de Araguari, o Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário - FUMPI, de natureza 

contábil, vinculado à Secretaria de Administração, objetivando a captação de recursos provenientes da alienação de bens imóveis 

com ou sem destinação pública específica, e a respectiva aplicação dos recursos financeiros, exclusivamente, para despesas de 

investimento com bens públicos de uso comum e especial. (Redação dada pela Lei n° 6841/2023)

Art. 29 Constituirão receitas do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário: 

I - os recursos provenientes da alienação de bens dominicais, além de outras receitas de capital imobiliário que lhe sejam 

legalmente destinadas; 

II - contribuições, transferências de pessoas fisicas ou jurídicas, instituições públicas ou privadas, subvenções, repasses e 

donativos em espécie; 

III - rendimentos provenientes de operações ou aplicações financeiras do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário; 

IV - as receitas estipuladas em lei; 

V - quaisquer outros recursos ou rendas que sejam destinados ao FUMPI. 

§ 1° Objetivando a agilização da construção do prédio da sede do Poder Executivo Municipal e de quaisquer outras obras e 

instalações, destinadas à estruturação física, à modernização e à manutenção dos órgãos municipais, de que tratam os incisos I, II, 

III, IV e V, do art. 32 da Lei n° 5.971, de 6 de dezembro de 2017, poderão ainda ser utilizados, até o montante de 60% (sessenta por 

cento) dos recursos financeiros depositados na conta do Fundo Municipal de Proteção ao Erário, respeitada a reserva do 

percentual de 10% (dez por cento) dos recursos destinados ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Minas Gerais - 

FUNEMP, estabelecido no art. 22 da mencionada Lei. 

§ 22 As receitas previstas neste artigo serão depositadas em conta bancária específica do Fundo Municipal do Patrimônio 

Imobiliário, mantida em instituição financeira oficial. 



e 
§ 32 Em caso de não utilização dos recursos do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário, estes poderão ser investidos em 

aplicações financeiras de baixo risco no mercado de capitais, com o intuito de aumentar as receitas que serão a ele revertidas. 

Atr..-31 J Caso o Município de Araguari não disponha no eu patrimônio de terreno (s) adequado (s) para a construção dos prédios 

das novas scdcs dos Podcrcs Exccutivo e Legislativo Municipais, poderão scr utilizados os rccursos financciros do Fundo Municipal 

cio Patrimônio Imobiliário dc quc trata csta Lei, para a aquisição de imóvcl mediante compra ou desapropriação, ficando para tanto 

etttef+teder: 

Art. 32 Caso o Município de Araguari não disponha no seu patrimônio de terreno (s) adequado (s) para a construção de novos 

prédios públicos, poderão ser utilizados os recursos financeiros do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário de que trata esta Lei, 

para a aquisição de imóvel mediante compra ou desapropriação, ficando para tanto autorizado. (Redação dada pela lei n2

6841/2023)

Parágrafo único. Poderão também ser utilizados os recursos financeiros do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário para a 

aquisição de equipamentos e material permanente para equipar os prédios das novas sedes dos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipais. 

Art. 4° O Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário será gerido pelo Secretário Municipal de Administração, sob a orientação do 

Conselho Gestor do FUMPI, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 59) Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário, de caráter consultivo, deliberativo e 

fiscalizador, ao qual compete: 

I - efetuar a contabilidade das receitas do FUMPI; 

II - administrar as aplicações financeiras do FUMPI; 

III - orientar o Secretário Municipal de Administração quanto à viabilidade financeira e contábil dos projetos e programas a 

serem implementados; 

IV - deliberar sobre a destinação dos recursos do FUMPI, mediante parecer técnico dos órgãos ou entidades municipais 

responsáveis pela utilização que se pretenda dar ao bem imóvel público; 

V - fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros do FUMPI; 

VI - outras atribuições afetas às políticas de gestão do FUMPI. 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário será composto pelos titulares e respectivos suplentes Art. 69

dos seguintes órgãos: 

I - Secretaria Municipal de Administração; 

II - Secretaria Municipal da Fazenda; 

III - Secretaria Municipal de Governo; 

4V—Seeretafie-Menfeipal-ele-Gbfest 

IV - Secretaria Municipal de Infraestrutura; (Redação dada pela Lei n° 6841/2023)

V - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação; 



VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

VII - Procuradoria Geral do Município. 

§ 12 O Conselho Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário será coordenado pelo Secretário Municipal de 

Administração, que possui voto de qualidade. 

§ 22 Os membros integrantes do Conselho Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário não terão direito à percepção 

de nenhuma remuneração em decorrência do exercício das concernentes atividades. 

Art. 72 A Secretaria Municipal de Administração exercerá a função de Secretaria Executiva do FUMPI, cabendo-lhe: 

I - promover o suporte administrativo para o funcionamento do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário e do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário; 

II - auxiliar o Conselho Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário, com vistas à tomada de decisões; 

III - secretariar as atividades do Conselho Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário; 

IV - atribuir competência à unidade física gestora para a realização da publicação, no órgão de Imprensa Oficial do Município 

de Araguari, das decisões, pareceres e deliberações do Conselho Gestor do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário quanto à 

aplicação dos recursos do FUMPI, quando cabível. 

Art. 89 A execução orçamentária dos recursos do Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário será 

recurso específica, para melhor acompanhamento e controle do Conselho Gestor do Fundo Municipal 

.^ Art. 99

1964. 

Art. 10. 

Art. 11. 

O Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário se sujeita às regras financeiras da Lei Federal 

A presente Lei, caso seja necessário, poderá ser regulamentada mediante decreto. 

O caput o art. 32 da Lei n2 5.971, de 6 de dezembro de 2017, passa a ter a seguinte redação: 

realizada mediante fonte de 

do Patrimônio Imobiliário. 

n° 4.320, de 17 de março de 

"Art. 32 Os recursos do Municipal de Proteção ao Erário serão destinados à estruturação física, à modernização, à manutenção 

e à capacitação de pessoal dos seguintes órgãos municipais: 

II 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 8 de outubro de 2021. 

Renato Carvalho Fernandes 

Prefeito 

Marcos Vinícius de Lima Rodrigues 

Secretário de Administração 

Thiago Rafael Dias de Faria 

Secretário da Fazenda 
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